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0 CONSELHO UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL 
DO ESPÍRITO S.AAITO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E

R E 3 0 L V E:

Proc. 2187/69

1"- Pica criado o FUNDO ESPECIAL ROTATIVO - 
PARA 0 HOSPITAL DAS CLINICAS, o oual será administrado- 
pelo Diretor da Faculdade de Nedicina.

Art. 2C- O Fundo Especial criado per esta Resolvi 
ç~c t era ?. finalidade de prover c funcionamento satisfa 
tor.io do Hospital das Clínicas da ^acuidade de líedicina, 
objetivando o ensino pratico de medicina.

Art. 3-- Os recursos financeiros que
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c) Dotações e contribuições, a titulo de subven
ção, concedidas por autarquias, 
e jurídicas;

d) Receita Industrial decorrente de? taxas de ma, 
trícula ou de admissão; diarias de doentes pensionistas; 
execução de exames médicos e laboratoriais;.rendas ori
undas de contratos de trabalho com instituições oficiais 
ou particulares; juros bancarios; doações e legados; e 
receitas eventuais*

Art. Toda receita do Hospital das Clinicas - 
sera centralizada na Reitoria,que a depositara em conta 
especial no Banco do Brasil S/A, vinculada ao Fundo-Es
pecial Rotativo de quo trata o Art. 12 desta Resolu -
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lhe forem a-
dos Estados e dos MunX

rao o Fundo Especial criado pela presente Resolução 
rão provenientes de:

a) Dotações que, a qualquer titulo 
tribuídas no Orçamento da Universidade;

M *

b) Dotaçoes que, a qualquer titulo, 
tribuídas no Orçamento da União, 
cípios;
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de conformida 

de
ao disposto na Lei nQ 

do Tribunal de Contas da União.

ALAOR DE JUEl/oZ ARAÚJO 
PRESIDEITTE

Res.ue/J /<C)

Resolução.
§ 1°- 0 pagamento de dêspesa, obedecidas as nor

mas que reges a execução orçamentaria (Lei n^ U .320, de 
17 de -rrço de 19ó2|.), far-se-a mediante cheque nomina
tivo, contabilizado e obrigatoriamente assinado pelo 
ordenador da despesa e ceio encarregado do setor finajj. 
ceiro do Hospital.

§ 2Q- A autoridade competente para movimentar o 
Especial Rotativo do Hospital das Clínicas e oDJ. 

retor da Faculdade de Uedicina, que poderá delegar doa 
petencia, de conformidade com o Decreto-Lei na 200, 
25 de fevereiro de 1967»

Art. 5Q- Mensalnente, ate o dia 5(cinco) do mes 
seguinte, o "dministrado? do Fundo Especial apresenta
ra Reitoria balancete de sua movimentação e um. Balau 
ço Geral do fim do ano, ate o dia 15 de janeiro impror, 
rogavelmente.

Parágrafo único- Os balancetes e o balanço geral 
obedecerão às Formas Gerais de Direito Financeiro para 
elaboração e controle dos orçamentos e balanço s 
União. (Lei n* 320/62;).

Art. 5Õ- i movimentação do Fundo Especial do Hq 
pitai do Hospital dos Clinicas far-se-a 
de com as normas legais em vigor e a sua prestação 
contas obedecera, no que couber, 
Zl320/6ú e.Ato nQ 8

Art. 7Q- Esta Resolução entrara em vi"or na data 
de s-tta assinatura* revogadas as disposições em contra
rio.


